
 
 

 
PORTARIA SES N° 577/2021  

(Revogada pela Portaria SES N° 915/2021) 
Dispõe sobre a designação dos integrantes das 
Comissões de Acompanhamento da 
Contratualização da 13ª CRS, por necessidade de 
atualização, processo nº 18/2000-0068645-0. 

 
 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Estadual e pela Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e, 

 
Considerando o § 2º, do art. 32, da Portaria GM/MS nº 

3.410, de 30 de dezembro de 2013, que estabelece que a composição da Comissão 
de Acompanhamento da Contratualização será objeto de publicação no Diário Oficial 
do ente federativo; 

 
Considerando a necessidade de substituir nomes de 

integrantes da Comissão de Acompanhamento Contratual, já anteriormente 
designados por meio da Portaria 281/2021, 30/08/2021 (Hospital Vera Cruz). 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento da 

Contratualização do Hospital Vera Cruz, CNES 2236354, conforme o rol que segue 
descrito no anexo desta Portaria. 

 
Art.   2º   -    Revogar a Portaria SES/RS nº 281/2021. 

 
Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Porto Alegre, 11 de agosto de 2021. 

 
 

ARITA BERGMANN, 
Secretária da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202209/29141000-republic-915-dgae.pdf


 
 

 
 
 
                                                    ANEXO A PORTARIA Nº 577/2021. 
 
 

 


